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RESUMO DO OBJETO
A Instrução Normativa nº 01/2026 da Secretaria Municipal de Educação de São Vicente do Seridó regulamenta os
prazos  e  procedimentos  para  elaboração,  atualização  e  entrega  do  Estudo  de  Caso,  do  Plano  Educacional
Individualizado (PEI) e do Plano de Atendimento Educacional Especializado (PAEE) dos estudantes público da Educação
Especial (pessoas com deficiência, transtorno do espectro autista e altas habilidades/superdotação) na Rede Municipal
de Ensino, com fundamento na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, na Lei
Brasileira  de  Inclusão  e  nos  Decretos  Federais  nº  12.686/2025  e  12.773/2025.  O  Estudo  de  Caso,  instrumento
pedagógico obrigatório, deve ser elaborado pela equipe pedagógica em articulação com o Atendimento Educacional
Especializado (AEE) no prazo máximo de 45 dias corridos, contados da matrícula ou da apresentação de documentação
que indique necessidade de atendimento especializado. O PEI, documento obrigatório derivado do Estudo de Caso, deve
ser elaborado ou atualizado em até 15 dias corridos para estudantes já matriculados, com atualização mínima de duas
vezes durante o ano letivo. O PAEE, também obrigatório e individualizado, deve ser elaborado no prazo de 10 dias
corridos.  A  gestão  escolar  é  responsável  por  assegurar  o  cumprimento  dos  prazos,  acompanhar  a  elaboração e
atualização dos documentos, garantir seu arquivamento pedagógico e disponibilizá-los à equipe pedagógica, sendo que
o descumprimento injustificado será comunicado à Secretaria Municipal de Educação. A norma entra em vigor na data
de sua publicação.
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